
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REP - REPRESENTAÇÃO APROVADO

Em: 14/07/2021

Juraci Scheffer

PRESIDENTE

Número:  000087/2021 

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhoras Vereadoras,

 

 

Os vereadores que subscrevem, requerem à Mesa, ouvido o Plenário, nos termos da
legislação vigente, que represente ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Minas Gerais,
Romeu Zema; ao Excelentíssimo Senhor Chefe da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, Delegado
Joaquim Francisco Neto e Silva, ambos com sede na Cidade Administrativa Presidente Tancredo
Neves, situada na Rodovia Papa João Paulo II, 4143, Bairro Serra Verde, Belo Horizonte - MG; e ao
Excelentíssimo Senhor Comandante Geral da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, Coronel PM
Rodrigo Sousa Rodrigues, com sede na Rodovia Prefeito Américo Gianetti, s/n., Prédio Minas, Bairro
Serra Verde, Belo Horizonte - MG, com o intuito de requerer a realização de AÇÕES PREVENTIVAS
E PERMANENTES DE SEGURANÇA PÚBLICA ATRAVÉS DE POLICIAMENTO OSTENSIVO DE
FORMA CONJUNTA COM A POLÍCIA MILITAR, A POLÍCIA CIVIL E A GUARDA MUNICIPAL DE
JUIZ DE FORA EM FAVOR DOS COMERCIANTES E MORADORES DA REGIÃO DO BAIRRO
SÃO PEDRO, CIDADE ALTA, NO MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA. 

JUSTIFICATIVA: Juiz de Fora é quarta maior cidade do Estado de Minas Gerais e a
capital da Zona da Mata e Vertentes, abrangendo uma população no seu entorno de mais de dois
milhões de pessoas e que há anos vem apresentando crescente onda de crimes, especialmente furto
e roubo. O comércio local funciona todos os dias, inclusive à noite, no que o fluxo de pessoas que
freqüentam o comércio é muito grande. O comércio local, além do promover o desenvolvimento
econômico e proporcionar a geração de emprego e renda, também é um espaço de encontro entre as
pessoas que buscam a aquisição dos mais diversos produtos para o seu consumo. O comércio é
também um espaço de confraternização. E boa parte das compras realizadas nos estabelecimentos
comerciais são em dinheiro vivo, o que atrai ainda mais os meliantes. E muitos dos consumidores são
pessoas idosas, ou seja, pessoas extremamente vulneráveis e de fácil abordagem por parte de
criminosos. Assim sendo, um policiamento ostensivo e permanente por parte das polícias e da guarda
municipal visa à garantia da ordem e da segurança tanto aos comerciantes quanto aos consumidores
através de ações preventivas e concretas de repressão e combate ao crime em vista do bem comum,
da paz e da harmonia social e comunitária, razão pela qual requerer que sejam realizadas AÇÕES
PREVENTIVAS E PERMANENTES DE SEGURANÇA PÚBLICA ATRAVÉS DE POLICIAMENTO
OSTENSIVO DE FORMA CONJUNTA COM A POLÍCIA MILITAR, A POLÍCIA CIVIL E A GUARDA
MUNICIPAL DE JUIZ DE FORA EM FAVOR DOS COMERCIANTES E MORADORES DA REGIÃO
DO BAIRRO SÃO PEDRO, CIDADE ALTA, NO MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA.  
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Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Dado o exposto, solicitamos resposta o mais breve possível, na expectativa que seja
atendido o que se pede, em vista do interesse público e do bem comum humano e social.

Palácio Barbosa Lima, 05 de julho de 2021.

Juraci Scheffer
Vereador Juraci Scheffer - PT

Subscritores:

Aparecida de Oliveira Pinto Carlos Alberto Bejani Júnior Kátia Aparecida Franco
Vereadora Cida Oliveira - PT Vereador Bejani Júnior -

Podemos
Vereadora Kátia Franco Protetora

- PSC
 

Nilton Aparecido Militão  Tiago Rocha dos Santos
Vereador Nilton Militão - PSD  Vereador Tiago Bonecão -

CIDADANIA
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